
r 

seguinte Lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2º -

Artigo 39 -

rídicos, em 24 de 

flunicipal '/Jssis 

Altera dispositivo da I.e.i n!? 2.383, 

de 11 de Novembro de 1. 985, que es

tabelecem normas integrantes do Es

tatuto de Miccocmpcesas, relativas' 

ao Imposto Sobre Serviço:; de Qual

quer .Natureza I.S.S. no Município-

de Assis. 

O PREPBI'l'O DO MUNICfPIO DE ASSIS; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

O artigo l.'2 ria Lei Nrmicipal n9 2. 383, de 11 de novemf,:·r, dP. 1.985, 

passa a ter a seguinte redação: 

"A vista do disposto na Lei Federal nº 7.256, de 27 de novembro ' 

de 1. 984 e rw Lei Federal Compler:lf'ntar nº 018, eh: 10 de dezembro 

de 1. 984, ficam isentas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-

tureza - I.S.S., as microempresas, assi m consideradas, para fins' 

desta Lei, as pessoas jurídicas e as Firmas Imli.viduais que tive-

rem receita bruta mensal igual ou inferior ao valor nominal de 

50,00 (cinquenta) U.F.M. - Un.idades Fiscu.is do Município". 

Fica revogada a Lei Municipal nº 2.741, de 22 de dezernbrú 

1. 989. 

Esta Le.i entraní em vigor na da.ta de sua 1mblicaç:Zio. 
de 1. 992. 
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